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RESOLUÇÃO N2 2/65

RESOLVE:
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Sala das Sessões,

CONSIDERANDO que a divulgação dos trabalhos do 
Conselho Universitário é medida aconselhável sob todas 
as razões não so para que se conheça a grande operosida
de do órgão superior de deliberação da Universidade como 
para possibilitar um juízo crítico atualizado da comuni
dade universitária sobre o trabalho de seus Conselheiros;

CONSIDERANDO que a aplicação do disposto no aríi 
§ 12 do Regimento significará um melhor aproveitamerj 

to do tempo destinado as reuniões do Conselho,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
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em 11 de janeiro de 1965

\(V--- \zL^EmÍANDO^DMARTE RABELO
PRESIDENTE .

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DO ES
PÍRITO SANTO, usando de atribuições legais e estatutárias

A toi:

1 - As atas das Reuniões do Conselho Univer- 
sitário serão publicadas no Boletim da Reitoria sob a 
forma de Suplemento •

2 - 0 Secretário do Conselho Universitário - 
orovidenciará para que as atas, bem como so resumos das 
decisões, despachos e outros atos do Conselho que carece 
rem de cublicaçao sejam remetidos ao orgao proprio da Rei 
toria, dentro de Lfi horas a fim de serem publicados noBg 
letim (art. JÂi ^o Regimento)•
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

DE 11.01.65

sentido

ad referendum do Conselho

Interpretação aprovada pelo Conselho Universitário®.vadas •
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Universitário,

de que a Reitoria havia interpretado,

MODIFICAÇÃO,

que as atas seriam publicadas Z4.8 horas apcs apro-

DA RESOLUÇÃO IP 2,Eli PARTE,

"ES r»0 - G-53 50.000 - 9/73

levantada uma questão .de ordem, pelo Sr. Presidente, no
Na Sessão do Egrégio Conselho Universitário do dia 10.02.65 foi


